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PODER  EXECUTIVO

do Município de Osasco

GABINETE DO
PREFEITO

LEI

LEI N.º 4.062, de 14 de
julho de 2006.

Autoriza a doação da área que
especifica à Secretaria de
Segurança Pública do Estado de
São Paulo.

EMIDIO DE SOUZA, Prefeito do
Município de Osasco, usando
das atribuições que lhe são
conferidas por lei,
FAZ SABER, que a Câmara
Municipal aprovou e ele
sanciona a seguinte Lei

Art. 1.º Fica autorizada a doação
de terreno situado na Vila
Quitaúna, Matrícula n.º 6.561 do
1.º Cartório de Registro de
Imóveis de Osasco, com área de
1.729,70 m², de propriedade da
Prefeitura do Município de
Osasco, à Secretaria de
Segurança Pública do Estado de
São Paulo, que assim se
descreve, conforme mapa que
passa a ser parte integrante
desta Lei:

“Inicia-se no ponto “P”, localizado
no alinhamento da Avenida
General Pedro Pinho, distante
82,00 metros do ponto “H”; do
ponto “P” segue em linha reta
pelo alinhamento da Avenida
General Pedro Pinho numa
distância de 34,50 metros, até
encontrar o ponto “Q”; daí deflete
à esquerda em linha reta numa
distância de 50,04 metros, até
encontrar o ponto “R”; daí deflete
à esquerda em linha reta numa
distância de 34,50 metros, até
encontrar o ponto “S”; daí deflete
à esquerda numa distância de
50,24 metros, até encontrar o
ponto “P”, do ponto “S” ao “P”, o
terreno confronta com o
remanescente da mesma área;
e assim encerrando esta

ATOS DO

PREFEITO

descrição perfazendo uma área
de 1.729,70 m² (um mil,
setecentos e vinte e nove metros
quadrados e setenta
centímetros quadrados).”

Art. 2.º A doação a que se refere o
art. 1.º desta Lei tem a finalidade
exclusiva de construção e
implantação do Instituto de
Criminalística de Osasco.

Art. 3.º As despesas decorrentes
da execução desta Lei correrão
por conta de dotações
orçamentárias constantes no
orçamento vigente.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Osasco, 14 de julho de 2006.

EMIDIO DE SOUZA
Prefeito

AP Nº 294/06

PROCESSO ADM. : nº  21022/06
INTERESSADO: SE
ASSUNTO: Prorrogação de
contrato.

DESPACHO :    Ante os elementos
que instruem o processo em
epígrafe, CONVALIDO e
AUTORIZO:

1. A prorrogação dos
contratos de servidor temporário,
com exceção dos nomes
indicados às fls.05 e 06,
escolhidos mediante seleção
pública requerida pela Secretaria
d Educação,  seis meses após
as datas de admissão
respectivas indicadas às fls. 02
a 03 do Processo.
2. Publique-se, e
encaminhe-se ao Departamento
de Administração de Pessoal
para providências.

 Osasco,  27 de junho de 2006.

AP Nº 295/06

PROCESSO ADM. : nº  6170/06
INTERESSADO: SOT
ASSUNTO: Prorrogação de
contrato.

DESPACHO :    Ante os elementos
que instruem o processo em
epígrafe, CONVALIDO e
AUTORIZO:

1.A prorrogação dos contratos de
servidor temporário,  escolhidos
mediante seleção pública
requerida pela Secretaria de
Obras e Transportes,  seis
meses após as datas de
admissão respectivas indicadas
às fls. 03, 04 e 08 do Processo.
2.Publique-se, e encaminhe-se
ao Departamento de
Administração de Pessoal para
providências.

Osasco,  27 de junho de 2006.

AP Nº 299/06

PROCESSO ADM. : nº  6150/06
INTERESSADO: SEREL
ASSUNTO: Prorrogação de
contrato.

DESPACHO :    Ante os elementos
que instruem o processo em
epígrafe, CONVALIDO e
AUTORIZO:

1.A prorrogação dos contratos
de servidor temporária,
escolhidos mediante seleção
pública requerida pela Secretaria
de Esportes, Recreação e Lazer,
por seis meses após as datas
de admissão respectivas
indicadas às fls. 02 – verso do
Processo.
2.Publique-se, e encaminhe-se
ao Departamento de
Administração de Pessoal para
providências.

 Osasco,  27 de junho de 2006.

AP Nº 304/06

PROCESSO ADM. : nº  10451/06
INTERESSADO: SEREL
ASSUNTO: Prorrogação de
contrato.

DESPACHO :    Ante os elementos
que instruem o processo em
epígrafe, CONVALIDO e
AUTORIZO:

1.A prorrogação do contrato de
servidor temporário, escolhidos
mediante seleção pública
requerida pela Secretaria de
Esportes e Lazer,  seis meses
após as datas de admissão
indicadas às fls. 03 e 04  do
Processo.
2.Publique-se, e encaminhe-se
ao Departamento de
Administração de Pessoal para
providências.

Osasco,  27 de junho de 2006.

AP Nº 305/06

PROCESSO ADM. : nº  7190/06
INTERESSADO: SESM
ASSUNTO: Prorrogação de
contrato.

DESPACHO :    Ante os elementos
que instruem o processo em
epígrafe, CONVALIDO e
AUTORIZO:

1.A prorrogação dos contratos de
servidor temporário, escolhidos
mediante seleção pública
requerida pela Secretaria de
Serviços Municipais, lotados no
Departamento de Administração
Funerária e COMDEC,   seis
meses após as datas de
admissão respectivas indicadas
às fls. 05 a 08  do Processo.
2. Publique-se, e
encaminhe-se ao Departamento
de Administração de Pessoal
para providências.

Osasco,  27 de junho de 2006.
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AP Nº 306/06

PROCESSO ADM. : nº  11064/06
INTERESSADO: SOT
ASSUNTO: Prorrogação de
contrato.

DESPACHO :    Ante os elementos
que instruem o processo em
epígrafe, CONVALIDO e
AUTORIZO:

1.A prorrogação dos contratos de
servidor temporário, escolhidos
mediante seleção pública
requerida pela Secretaria de
Obras e Transporte, seis meses
após as datas de admissão
respectivas indicadas às fls. 03
do Processo.
2.Publique-se, e encaminhe-se
ao Departamento de
Administração de Pessoal para
providências.

Osasco,  27 de junho de 2006.

AP Nº 307/06

PROCESSO ADM. : nº  11067/06
INTERESSADO: SS
ASSUNTO: Prorrogação de
contrato.

DESPACHO :    Ante os elementos
que instruem o processo em
epígrafe, CONVALIDO e
AUTORIZO:

1.A prorrogação dos contratos de
servidor temporário, com
exceção dos nomes constantes
das fls. 01, escolhidos mediante
seleção pública requerida pela
Secretaria de Saúde, seis meses
após as datas de admissão
respectivas indicadas às fls. 02
e 03 do Processo.
2.Publique-se, e encaminhe-se
ao Departamento de
Administração de Pessoal para
providências.

Osasco,  27 de junho de 2006.

AP Nº 308/06

PROCESSO ADM. : nº  2768/06
INTERESSADO: SE
ASSUNTO: Prorrogação de
contrato.

DESPACHO :    Ante os elementos
que instruem o processo em
epígrafe, CONVALIDO e
AUTORIZO:

1.A prorrogação dos contratos de
servidor temporário, com
exceção dos nomes indicados
às fls. 09, escolhidos mediante

seleção pública requerida pela
Secretaria de Educação, seis
meses após as datas de
admissão respectivas indicadas
às fls. 02 a 07 do Processo.
2.Publique-se, e encaminhe-se
ao Departamento de
Administração de Pessoal para
providências.

Osasco,  27 de junho de 2006.

AP Nº 338/06

PROCESSO ADM. : nº  1317/06
 INTERESSADO: SAPS
ASSUNTO: Prorrogação de
contrato.

DESPACHO :    Ante os elementos
que instruem o processo em
epígrafe, CONVALIDO e
AUTORIZO:

1.A prorrogação do contrato de
servidores temporários, com
exceção do nome indicado às fls.
12, escolhidos mediante
seleção pública requerida pela
Secretaria de Assistência e
Promoção Social ,por seis
meses a partir das datas de
admissão indicadas às fls. 04 e
07 do Processo.
2.Publique-se, e encaminhe-se
ao Departamento de
Administração de Pessoal para
providências.

Osasco,  27 de junho de 2006.

AP Nº 339/06

PROCESSO ADM. : nº  590/06
 INTERESSADO: SOT
ASSUNTO: Prorrogação de
contrato.

DESPACHO :    Ante os elementos
que instruem o processo em
epígrafe, CONVALIDO e
AUTORIZO:

1.A prorrogação do contrato de
servidores temporários,
escolhidos mediante seleção
pública requerida pela Secretaria
de Obras e transporte,por seis
meses a partir das datas de
admissão indicadas às fls. 02
do Processo.
2.Publique-se, e encaminhe-se
ao Departamento de
Administração de Pessoal para
providências.

Osasco,  27 de junho de 2006.

AP Nº 340/06

PROCESSO ADM. : nº  10447/06
 INTERESSADO: SDTI
ASSUNTO: Prorrogação de
contrato.

DESPACHO :    Ante os elementos
que instruem o processo em
epígrafe, CONVALIDO e
AUTORIZO:

1.A prorrogação do contrato de
servidor temporário, escolhido
mediante seleção pública para
a função de auxiliar de serviços
gerais, requerida pela Secretaria
do Desenvolvimento, Trabalho e
inclusão.
2.Publique-se, e encaminhe-se
ao Departamento de
Administração de Pessoal para
providências.

Osasco,  27 de junho de 2006.

AP Nº 341/06

PROCESSO ADM. : nº  23635/05
INTERESSADO: JUNTA DE
SERVIÇO MILITAR
ASSUNTO: Prorrogação de
contrato.

DESPACHO :    Ante os elementos
que instruem o processo em
epígrafe, CONVALIDO e
AUTORIZO:

1.A prorrogação do contrato de
servidor temporário, retroativa a
25 de janeiro de 2006, escolhida
mediante seleção pública para
a função de analista de cadastro,
requerida pela JUNTA DE
SERVIÇO MILITAR.
2.Publique-se, e encaminhe-se
ao Departamento de
Administração de Pessoal para
providências.

Osasco,  27 de junho de 2006.

AP Nº 342/06

PROCESSO ADM. : nº  23482/05
 INTERESSADO: SA
ASSUNTO: Prorrogação de
contrato.

DESPACHO :    Ante os elementos
que instruem o processo em
epígrafe, CONVALIDO e
AUTORIZO:

1.A prorrogação dos contratos
de servidor temporário,
escolhidos mediante seleção
pública requerida pela Secretaria
de Administração, por seis

meses a partir das datas de
vencimento respectivas
indicadas às fls. 01 do Processo.
2.Publique-se, e encaminhe-se
ao Departamento de
Administração de Pessoal para
providências.

Osasco,  27 de junho de 2006.

AP Nº 343/06

PROCESSO ADM. : nº  22493/05
 INTERESSADO: SA
ASSUNTO: Prorrogação de
contrato.
DESPACHO :    Ante os elementos
que instruem o processo em
epígrafe, CONVALIDO e
AUTORIZO:

1.A prorrogação dos contratos de
servidor temporário, com
exceção do nome constante das
fls. 01 – verso, escolhidos
mediante seleção pública
requerida pela Secretaria de
Administração, por seis meses
a partir das datas de vencimento
respectivas indicadas às fls. 01
do Processo.
2.Publique-se, e encaminhe-se
ao Departamento de
Administração de Pessoal para
providências.

 Osasco,  27 de junho de 2006.

AP Nº 344/06

PROCESSO ADM. : nº  22808/05
 INTERESSADO: SC
ASSUNTO: Prorrogação de
contrato.

DESPACHO :    Ante os elementos
que instruem o processo em
epígrafe, CONVALIDO e
AUTORIZO:

1.A prorrogação dos contratos de
servidor temporário, escolhidos
mediante seleção pública
requerida pela Secretaria de
Cultura, por seis meses a partir
das datas de vencimento
respectivas indicadas às fls. 02
do Processo.
2.Publique-se, e encaminhe-se
ao Departamento de
Administração de Pessoal para
providências.

Osasco,  27 de junho de 2006.

AP Nº 345/06

PROCESSO ADM. : nº  23777/05
 INTERESSADO: SEREL
ASSUNTO: Prorrogação de
contrato.
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DESPACHO :    Ante os elementos
que instruem o processo em
epígrafe, CONVALIDO e
AUTORIZO:

1.A prorrogação do contrato de
servidores temporários,
escolhidos mediante seleção
pública requerida pela Secretaria
de Esportes, recreação e Lazer,
por seis meses após as datas
de vencimento indicadas às fls.
02 do Processo.
2.Publique-se, e encaminhe-se
ao Departamento de
Administração de Pessoal para
providências.

Osasco,  27 de junho de 2006.

AP Nº 346/06

PROCESSO ADM. : nº  22923/05
 INTERESSADO: SEREL
ASSUNTO: Prorrogação de
contrato.
DESPACHO :    Ante os elementos
que instruem o processo em
epígrafe, CONVALIDO e
AUTORIZO:

1.A prorrogação do contrato de
servidor temporário, escolhido
mediante seleção pública
requerida pela Secretaria de
Esportes, Recreação e Lazer, por
seis meses após a data de
vencimento indicada às fls. 02 do
Processo.
2.Publique-se, e encaminhe-se
ao Departamento de
Administração de Pessoal para
providências.

Osasco,  27 de junho de 2006.

AP Nº 347/06

PROCESSO ADM. : nº  22214/05
 INTERESSADO: SS
ASSUNTO: Prorrogação de
contrato.

DESPACHO :    Ante os elementos
que instruem o processo em
epígrafe, CONVALIDO e
AUTORIZO:

1.A prorrogação dos contratos de
servidor temporário,com
exceção dos nomes indicados
às fls. 02 e 03 – verso, escolhidos
mediante seleção pública
requerida pela Secretaria de
Saúde, por seis meses, a partir
das datas de vencimento
respectivas indicadas às fls. 03
do Processo.
2.Publique-se, e encaminhe-se
ao Departamento de
Administração de Pessoal para
providências.

 Osasco,  27 de junho de 2006.

AP Nº 348/06

PROCESSO ADM. : nº  23783/05
 INTERESSADO: SE
ASSUNTO: Prorrogação de
contrato.

DESPACHO :    Ante os elementos
que instruem o processo em
epígrafe, CONVALIDO e
AUTORIZO:

1.A prorrogação do contrato de
servidores temporários,
escolhidos mediante seleção
pública requerida pela Secretaria
de Educação, por seis meses
após a data de vencimento
indicada às fls. 03 do Processo.
2.Publique-se, e encaminhe-se
ao Departamento de
Administração de Pessoal para
providências.

Osasco,  27 de junho de 2006.

AP Nº 349/06

PROCESSO ADM. : nº  23250/05
 INTERESSADO: SDTI
ASSUNTO: Prorrogação de
contrato.
DESPACHO :    Ante os elementos
que instruem o processo em
epígrafe, CONVALIDO e
AUTORIZO:

1.A prorrogação dos contratos de
servidortemporários, escolhidos
mediante seleção pública
requerida pela Secretaria do
Desenvolvimento, trabalho e
Inclusão, por seis meses  a partir
das datas de vencimento
respectivas indicadas às fls. 01
do Processo.
2.Publique-se, e encaminhe-se
ao Departamento de
Administração de Pessoal para
providências.

Osasco,  27 de junho de 2006.

AP Nº 350/06

PROCESSO ADM. : nº  23555/05
 INTERESSADO: SA
ASSUNTO: Prorrogação de
contrato.

DESPACHO :    Ante os elementos
que instruem o processo em
epígrafe, CONVALIDO e
AUTORIZO:

1.A prorrogação do contrato de
servidores temporários,
escolhidos mediante seleção
pública requerida pela Secretaria
de Administração,por seis
meses  após a data de
vencimento indicada às fls. 01
frente e verso do Processo.

2.Publique-se, e encaminhe-se
ao Departamento de
Administração de Pessoal para
providências.

 Osasco,  27 de junho de 2006.

AP Nº 351/06

PROCESSO ADM. : nº  22378/05
 INTERESSADO: SA
ASSUNTO: Prorrogação de
contrato.

DESPACHO :    Ante os elementos
que instruem o processo em
epígrafe, CONVALIDO e
AUTORIZO:

1.A prorrogação dos contratos
de servidor temporário,
escolhidos mediante seleção
pública requerida pela Secretaria
de Administração,por seis
meses  a partir  das datas de
vencimento respectivas
indicadas às fls. 01  do
Processo.
2.Publique-se, e encaminhe-se
ao Departamento de
Administração de Pessoal para
providências.

Osasco,  27 de junho de 2006.

AP Nº 352/06

PROCESSO ADM. : nº  21171/05
 INTERESSADO: SDTI
ASSUNTO: Prorrogação de
contrato.

DESPACHO :    Ante os elementos
que instruem o processo em
epígrafe, CONVALIDO e
AUTORIZO:

1.A prorrogação dos contratos de
servidor temporário, escolhidos
mediante seleção pública
requerida pela Secretaria de
Desenvolvimento,Trabalho e
Inclusão ,por seis meses  a partir
das datas de vencimento
respectivas indicadas às fls. 01
do Processo.
2.Publique-se, e encaminhe-se
ao Departamento de
Administração de Pessoal para
providências.

Osasco,  27 de junho de 2006.

AP Nº 353/06

PROCESSO ADM. : nº  22491/05
 INTERESSADO: SOT
ASSUNTO: Prorrogação de
contrato.

DESPACHO :    Ante os elementos
que instruem o processo em
epígrafe, CONVALIDO e
AUTORIZO:

1.A prorrogação dos contratos de
servidor temporário, escolhidos
mediante seleção pública
requerida pela Secretaria de
Obras e Transportes ,por seis
meses  a partir  das datas de
vencimento respectivas
indicadas às fls. 02 a 04  do
Processo.
2.Publique-se, e encaminhe-se
ao Departamento de
Administração de Pessoal para
providências.

Osasco,  27 de junho de 2006.

AP Nº 239/06

DESPACHO :    Face os
elementos constantes nos autos
e a manifestação de Secretaria
de Assuntos Jurídicos, que
acolho, nego provimento ao
recurso interposto nos termos
do procedimento administrativo
em epígrafe.
À Secretaria de Finanças para
ciência.
Publique-se.

Osasco,  19 de junho de 2006.

AP Nº 241/06

DESPACHO :    Face os
elementos constantes nos autos
e a manifestação de Secretaria
de Assuntos Jurídicos, que
acolho, nego provimento à
solicitação de isenção de IPTU
nos termos do procedimento
administrativo nº 21.100/2006.

À Secretaria de Finanças para
ciência.

Publique-se.

 Osasco,  20 de junho de 2006.

AP Nº 242/06

PROCESSO  Nº 6.720/05
ASSUNTO : Defesa de multa
INTERESSADO: Lourival Braz
DESPACHO :    Considerando o
parecer elaborado pela SAJ,
INDEFIRO o recurso impetrado
pelo interessado.
 I – À SF e à SEHDU para  ciência.
II – Publique-se.

 Osasco,  09 de junho de 2006.

AP Nº 250/06

PROCESSO ADM. : nº  21.948/05
DESPACHO :     Face os
elementos constantes nos autos
e a manifestação de Secretaria
de Assuntos Jurídicos, que
acolho, nego provimento ao
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recurso interposto nos termos
do procedimento administrativo
em epígrafe.

À Secretaria de Finanças para
ciência.

Publique-se.

Osasco,  23 de junho de 2006.

AP Nº 260/06

PROCESSO ADM. : nº  18432/06
DESPACHO :    Face os
elementos constantes nos autos
e a manifestação da Secretaria
de Assuntos Jurídicos, que
acolho, nego provimento ao
recurso interposto nos termos
do procedimento administrativo
em epígrafe.
À Secretaria de Finanças para
ciência.
Publique-se.

Osasco,  28 de junho de 2006.

AP Nº 355/06

PROCESSO ADM. : nº  24313/06
INTERESSADA: Secretaria da
Saúde
ASSUNTO:  Pagamento por
indenização de nota fiscal da
empresa Maxlav Lavanderia
Especializada Ltda.
DESPACHO : Considerando o
parecer favorável da SAJ ,
AUTORIZO o pagamento, a título
de indenização, à empresa
Maxlav Lavanderia Especializada
Ltda, consoante nota fiscal
anexada aos autos em questão.

I – À Secretaria de Finanças para
empenho, com ressalvas de
que, caso haja a necessidade de
extrair dos autos as notas fiscais,
que sejam anexadas xerocopias
das mesmas, frente e verso.

II – Após, à SAJ para apuração
de responsabilidade pelo DPD
– Departamento de
Procedimentos Disciplinares.

III – Publique-se.

Osasco,  05 de julho de 2006.

AP Nº 356/06

PROCESSO ADM. : nº  24314/06
INTERESSADA: Secretaria da
Saúde
ASSUNTO:  Pagamento por
indenização de nota fiscal da
empresa  Hospitécnica
Comércio Médico Hospitalar
Ltda.
DESPACHO : Considerando o
parecer favorável da SAJ ,

AUTORIZO o pagamento, a título
de indenização, à empresa
Hospitécnica Comércio Médico
Hospitalar Ltda, consoante nota
fiscal anexada aos autos em
questão.

I – À Secretaria de Finanças para
empenho, com ressalvas de
que, caso haja a necessidade de
extrair dos autos as notas fiscais,
que sejam anexadas xerocopias
das mesmas, frente e verso.
II – Após, à SAJ para apuração
de responsabilidade pelo DPD
– Departamento de
Procedimentos Disciplinares.
III – Publique-se.

Osasco,  05 de julho de 2006.

AP Nº 357/06

PROCESSO ADM. : nº  24170/06
INTERESSADA: Secretaria de
Educação
ASSUNTO:  Contratação de
apoio técnico em informática
para escolas da rede municipal.
DESPACHO : Considerando o
parecer favorável da SAJ ,
AUTORIZO  a contratação da
FITO – Fundação Instituto
Tecnológico de Osasco para
disponibilização de estagiários
de informática para atuarem nas
escolas da rede municipal de
ensino,por atender o disposto na
Lei nº 8.666/93

À SF para empenho,com
posterior retorno à SAJ para
elaboração do termo.
Publique-se.

Osasco,  06 de julho de 2006.

AP Nº 358/06

PROCESSO ADM. : nº  3.111/06
DESPACHO :   Face a
manifestação da Secretaria de
Assuntos Jurídicos, que acolho
e de acordo, com os elementos
constantes nos autos, indefiro o
pedido de pagamento da
remuneração do período
compreendido de 28/10/2003 a
24/09/2005, nos termo  do
procedimento administrativo em
epígrafe.
Solicito enviar o presente ao
Departamento de Administração
do Pessoal para notificação do
interessado.

 Osasco,  29 de junho de 2006.

AP Nº 359/06

PROCESSO ADM. : nº  19.231/06
DESPACHO :    Face os
elementos constantes nos autos

e da manifestação da Secretaria
de Assuntos Jurídicos, que
acolho, nego provimento a
solicitação de isenção de IPTU
nos termos do procedimento
administrativo em epígrafe.
À Secretaria de Finanças para
ciência.
Publique-se.

Osasco,  29 de junho de 2006.

AP Nº 360/06

PROCESSO ADM. : nº  22.494/06
DESPACHO :    Face os
elementos constantes nos autos
e da manifestação da Secretaria
de Assuntos Jurídicos, que
acolho, nego provimento ao
recurso interposto  nos termos
do procedimento administrativo
em epígrafe.
À Secretaria de Finanças para
ciência.
Publique-se.

 Osasco,  28 de junho de 2006.

AP Nº 361/06

PROCESSO ADM. : nº  17.461/
06
DESPACHO :    Face à
manifestação da Secretaria de
Assuntos Jurídicos, que acolho,
e face aos demais elementos
que dos autos constam, autorizo
o pagamento do valor expresso
na nota fiscal juntada ao
presente, referente aos serviços
efetivamente prestados e
atestados pela Secretaria de
Saúde.
À Secretaria de Finanças para
empenho e efetivo pagamento.
À  Secretaria de Assuntos
Jurídicos para apuração de
eventuais respo nsabilidades.
Publique-se.

 Osasco,  29 de junho de 2006.

AP Nº 362/06

PROCESSO ADM. : nº  17.759/06

DESPACHO :    Face à

manifestação da Secretaria de

Assuntos Jurídicos, que acolho

como razão de decidir e face aos

demais elementos que dos

autos constam, autorizo a

celebração do convênio de

cooperação mútua.

À  Divisão Consultiva e do

Patrimônio Imobiliário para

elaboração do convênio.

Publique-se.

Osasco,  23 de junho de 2006

AP Nº 372/06

PROCESSO ADM. : nº  11.992/04
INTERESSADA:  Elisabete
Aparecida Chaves dos Santos
 ASSUNTO:    Transferência de
titularidade de carta de
concessão
DESPACHO :  Considerando o
parecer elaborado pela SAJ,
DEFIRO o recurso impetrado
pela interessada, autorizando a
transferência da titularidade da
carta de concessão.

 I – À SESM para providências;
 II – Publique-se.

Osasco,  11 de julho de 2006.

EMIDIO DE SOUZA
- Prefeito -

SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO
CENTRAL DE

 LICITAÇÕES  E
COMPRAS

“ATO DA PRESIDENTE”
AVISO DE ABERTURA

EDITAL de PREGÃO
PRESENCIAL Nº 020/06 - PARA
REGISTRO DE PREÇOS - ÓRGÃO:
Prefeitura do Município de
Osasco. OBJETO:
FORNECIMENTO DE AÇO PARA
CONSTRUÇÃO CA-50. O
CADERNO DE LICITAÇÃO
poderá ser adquirido até o último
dia que antecede a data de
abertura da licitação, das 08:00
às 16:00 horas, no
Departamento Central de
Licitações e Compras. Os
documentos referentes ao
CREDENCIAMENTO, os
envelopes nº 01 “PROPOSTA”
nº_02 “DOCUMENTAÇÃO”,
serão recebidos pelo
Departamento Central de
Licitações e Compras, localizado
na Avenida Lourenço Belloli,
1100, Parque Industrial Mazzei,
andar térreo, até às 10:00 horas
do dia 02 de agosto de 2006. A
sessão pública dirigida por
Pregoeiro, se dará no mesmo dia
e local, às 10:00 horas.

Osasco, 17 de julho de 2006.

CRISTINA RAFFA VOLPI
RAMOS

Diretora DCLC -
 Presidente CPL -
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SECRETARIA DE FINANÇAS
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(*) Se o saldo for negativo (Restos a Pagar maior que Ativo Disponível + Haveres Financeiros) o sistema lançará o valor zero, pois não
deve ser informado o valor negativo.
Justificativas (art. 9º, cc inciso I, §2º, art. 53 da LRF)
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SECRETARIA DE HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO URBANO

                                                                     Osasco, 18 de julho de 2006

   EDITAL DE CADASTRAMENTO PORTARIA nº06/SEHDU/06

(Retificação)
No Edital acima epigrafado, tornado público através da divulgação na Imprensa Oficial do Município de Osasco – IOMO, de 29 de junho de
2006, paginas 14 as 17, leia-se no capitulo III, itens 3 e 8.2.

3 A inscrição de todos os representantes da sociedade civil ocorrerá no período de 10/07 a 20/07/2006, das 9 ás 17 horas, encerrando-se no
dia 20/07/2006 as 12:00hs. A inscrição será realizada mediante a apresentação dos documentos listados no capítulo I e II do presente edital,
na Secretaria de Habitação e Desenvolvimento Urbano, na sala da Equipe de Participação Popular, Rua Alameda dos Ypês, 28 – Bela Vista,
Osasco.

8.2 - A decisão final da Comissão Eleitoral com a lista definitiva dos credenciados será publicada na Imprensa Oficial do Município de Osasco
- IOMO até o dia 28 de julho de 2006.

Atenciosamente,

Elaine Ferreira Rosa
Coordenadora da Comissão Eleitoral

www.osasco.sp.gov.br
ACESSE O SITE DA PREFEITURA


